PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI Nº 5026, DE 05 DE MARÇO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências
Suplementação ( + )
350.808,99
Anulação
01
09
03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS
676
08.244.0033.2043.0000 3.3.90.93.00
02
500 000

Manut. do Fundo Munic. de Assistência Social INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f

50.808,99
F.R.:
0      02
19
Excesso
01
09
03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS
675
08.244.0120.2040.0000 3.3.90.32.00
05
110 000

Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS GERAL

300.000,00
F.R.:
0      05
14
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso:
Fontes de Recurso
05
14


300.000,00
300.000,00
Anulação:
01      09      03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS
463
08.244.0033.2043.0000 3.1.90.04.00
02
500 056


Gestão das Políticas de Assistência Social
-50.808,99 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                                    F.R. Grupo:
0      02     19
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS ESTADUAL DRAS - L.A / A.P.A.E./
-50.808,99
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal
O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:








Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$350.808,99 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









